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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Representação de autoria da Nobre Vereadora Aparecida de Oliveira Pinto,
através da qual pretende seja Representado ao Ministério Público do Trabalho, com o objetivo de
apurar a conduta e ações nas relações trabalhistas mantidas pela emrpesa ANSAL (Auto Nossa
Senhora Aparecida Ltda.).

A matéria está afeta à competência desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação,
sendo que a proposição pretendida (Representação), encontra-se dentro das definições contidas no
artigo 175, do Regimento Interno desta Casa.

Isto posto, opino pela legalidade e constitucionalidade da proposição, liberando-a para que
siga sua regular tramitação regimental.

Palácio Barbosa Lima, 20 de fevereiro de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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